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LICITAÇÃO 

 

Estado da Paraíba 

PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA 

QUINTO TERMO ADITIVO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA-PB 

CONTRATADO: JHONATAN ANDRADE DA SILVA EIRELI, 

no CNPJ nº 34.955.075/0001-48. 

OBJETO: ADITAMENTO ao Contrato nº. 01.090/2020 de 01 de 

outubro de 2020, prorrogando a vigência constante na cláusula 

segunda, para mais 200 (duzentos) dias, iniciando-se dia 29 de Junho 

de 2023 até 14 de Janeiro de 2024, oriundo da licitação modalidade 

TOMADA DE PREÇOS nº 011/2020. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso I e § 2o  da Lei 

8.666/93 atualizada e com previsão na cláusula Décima do contrato 

nº 01.090/2020. 

DATA ASSINATURA: 28 de Junho de 2023. 

 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Estado da Paraíba  

PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA  

TERCEIRO TERMO ADITIVO  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA-PB  

CONTRATADO: OBRAPLAN EMPRESA DE LIMPEZA E 

SERVIÇOS URBANOS EIRELI, CNPJ nº 26.764.981/0001-37.  

OBJETO: ADITAMENTO ao Contrato nº. 01.025/2022 de  02 de 

fevereiro de 2022, prorrogando a vigência constante na cláusula 

segunda, para mais 06 (seis) meses  do contrato original vigente, 

iniciando-se dia 03 de Julho de 2023 prorrogando sua vigência até 03 

de Janeiro de 2024, oriundo da licitação modalidade TOMADA DE 

PREÇOS nº 002/2021.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso I e § 2o  da Lei 

8.666/93 atualizada, com previsão na cláusula Décima do contrato nº 

01.025/2022.   

DATA ASSINATURA: 29 de Junho de 2023.   

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 
 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO FRANCISCO CIRINO DA SILVA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 
WWW.MAEDAGUA.PB.GOV.BR 

 

 

 

 

 

 

http://www.maedagua.pb.gov.br/

